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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

SEÇÃO DE REGISTROS FUNCIONAIS – COPES


PROT.:

DECLARAÇÃO (NEPOTISMO)



Servidor >




SITUAÇÃO FUNCIONAL >

QUADRO DO TRE

REQUISITADO

SEM VÍNCULO

EXERCÍCIO PROVISÓRIO

OUTROS





Matrícula>

C P F>

R G>




OCUPANTE DE >

CARGO EM COMISSÃO

FUNÇÃO COMISSIONADA



Especificar>


        Considerando o disposto nos arts. 1º, 2º e 4º da Resolução CNJ n. 07, de 18/10/2005, publicada no Diário da Justiça, seção 1, do dia 14/11/2005, pág. 117,  o(a) servidor(a) acima identificado(a) DECLARA, para os devidos fins que:





Não tem relação familiar ou de parentesco >
Que importe prática vedada na forma do artigo 2º da Resolução n. 07, de 18/10/2005/CNJ (Atualizada com a Redação da Resolução n. 09/2005 e n. 21/2006).










Tem relação familiar ou de parentesco >
Que importe prática vedada na forma do artigo 2º da Resolução n.07, de 18/10/2005/CNJ (Atualizada com a Redação da Resolução n. 09/2005 e n. 21/2006).










NOME




CARGO




ÓRGÃO




PARENTESCO




NOME




CARGO




ÓRGÃO




PARENTESCO


         Declaro serem verdadeiras as informações aqui prestadas, sob as penas do art. 299 do Código Penal, comprometendo-me, ainda, a fazer a imediata comunicação à Secretaria de Gestão de Pessoas sobre qualquer alteração dos dados acima mencionados.

                                                                                                                      ________________________________

         Manaus, _____ /_____ /______                                                                       Assinatura do declarante



Resolução n. 07, de 18/10/2005/CNJ (Atualizada com a redação da Resolução n.09/2005 e 21/2006):


Art. 1º: É vedada a prática de nepotismo no âmbito de todos os órgãos do Poder Judiciário, sendo nulos os atos assim caracterizados.

Art. 2º: Constituem práticas de nepotismo, dentre outras:

I - o exercício de cargo de provimento em comissão ou de função gratificada, no âmbito da jurisdição de cada Tribunal ou Juízo, por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados; 

II - o exercício, em Tribunais ou Juízos diversos, de cargos de provimento em comissão, ou de funções gratificadas, por cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de dois ou mais magistrados, ou de servidores investidos em cargos de direção ou de assessoramento, em circunstâncias que caracterizem ajuste para burlar a regra do inciso anterior mediante reciprocidade nas nomeações ou designações; 

III – o exercício de cargo de provimento em comissão ou de função gratificada, no âmbito da jurisdição de cada Tribunal ou Juízo, por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer servidor investido em cargo de direção ou de assessoramento; 

IV – a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, bem como de qualquer servidor investido em cargo de direção ou de assessoramento; 

V - a contratação, em casos excepcionais de dispensa ou inexigibilidade de licitação, de pessoa jurídica da qual sejam sócios cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, ou servidor investido em cargo de direção e de assessoramento.

§1º Ficam excepcionadas, nas hipóteses dos incisos I, II e III deste artigo, as nomeações ou designações de servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo das carreiras judiciárias, admitidos por concurso público, observada a compatibilidade do grau de escolaridade do cargo de origem, ou a compatibilidade da atividade que lhe seja afeta e a complexidade inerente ao cargo em comissão a ser exercido, além da qualificação profissional do servidor, vedada, em qualquer caso, a nomeação ou designação para servir subordinado ao magistrado ou servidor determinante da incompatibilidade. 

§ 2° A vedação constante do inciso IV deste artigo não se aplica quando a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público houver sido precedida de regular processo seletivo, em cumprimento de preceito legal.
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